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INDICAÇÃO PARLAMENTAR 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 
após ciência no Plenário, que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência. 

"AUMENTO DOS MUROS E INSTALAÇÃO DE CERCAS ELÉTRICAS AO REDOR DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES." 

JUSTIFICATIVA 

A violência hoje é crescente e não somente está batendo na nossa porta, mas nas escolas e 
instituições de ensino no nosso país e no mundo afora. 

A Educação hoje virou alvo de vários ataques violentos nos últimos tempos, e podemos observar o 
crescimento desses incidentes envolvendo armas de fogo e armas brancas bem próximo do nosso 
convívio. 

Um desses episódios foi o ataque ocorrido na última semana na cidade de Aracruz-ES, onde um 
adolescente de 16 anos entrou em duas escolas sem dificuldade e armado onde matou e deixou 
vários professores e alunos feridos, provocando toda uma reflexão e motivando ações para tentar 
conter atos como esses na realidade do nosso município. 

Infelizmente hoje alunos, professores e demais servidores não têm segurança nas escolas ou por 
parte da estrutura ou por falta de servidor. Pela falta de ações de segurança, verifica-se que 
facilmente pessoas podem adentrar em escolas portando qualquer tipo de objeto, como armas de 
fogo e armas brancas. 

Preocupado e pensando em uma alternativa para garantir mais segurança aos alunos e servidores das 
escolas, solicito ao Poder Executivo Municipal que através do setor responsável, possa aumentar os 
muros e instalar cercas elétricas ao redor das escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, 
garantindo a segurança de alunos, professores e demais servidores. 

Certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente Indicação, e do bom senso do Exm° 
Sr° Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreç 

Sala das Sessões, 30 de Novembro de 2022 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 

Vereador 
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